
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 277, DE 29 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Sr. MOZART DE PAULA BATISTA
FILHO, matrícula 1318, servidor ocupante do cargo de
Procurador Municipal, 02 (duas) diárias na importância de R$
295,00 (duzentos e noventa e cinco reais) por diária completa,
totalizando o valor de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais),
ficando o mesmo autorizado a se deslocar até a cidade de
Natal/RN, no dia 31 de maio de 2023, para participar do II
Simpósio Jurídico-Processual, que ocorrerá nos dias 31 de
maio de 2023 e 01 de junho de 2023.
 
Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à
sociedade é uma das prerrogativas da gestão pública, desta
forma, o envolvimento em iniciativas que visem a busca de
benefícios para a cidade é uma das formas de efetivar a
qualidade da Administração Pública municipal.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 29 de maio de 2023.
 
FÁGNER SILVA DE AZEVEDO
Secretário Municipal Chefe de Gabinete
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